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Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Execu�va da Receita 
Departamento de Arrecadação

Cer�dão Nº: 50951399
Data: 27/04/2021

Hora: 21:26:06
Válida até: 27/05/2021

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

C.N.P.J: 15.062.186/0001-80 - ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA - ME 

Inscrição: 05.322.890-1 - Situação: A�vo 

CNAE: 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomés�cos e equipamentos de áudio e vídeo

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, cer�fico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida A�va do Estado do Amazonas, correspondentes aos
úl�mos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima iden�ficado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emi�da pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida A�va
do Estado.

Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.am.gov.br

http://www.sefaz.am.gov.br/


VÁLIDA ATÉ 13/05/2021

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

29714/2021

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

 
CONTRIBUINTE : ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA-ME 
ENDEREÇO : AVENIDA NHAMUNDA, Nº: 1025, CEP: 69020190 
BAIRRO :     PRAÇA 14 DE JANEIRO     COMPLEMENTO: ALTOS      
INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  20140501  
CNPJ/CPF : 15062186000180

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

12/02/2021Tributos

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS ***** 

 

************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
**************************************************************************

Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS,
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°29714/2021

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Serviços SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação
55D.A7D.FB6.5D0. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado. 
Cadastrado em: 12/02/2021



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13101343231 2135

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA - ME

223 BALANCO

MANAUS

8 Maio 2020

Nº FCN/REMP

AME2000121518

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1047669 em 08/05/2020 da Empresa ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA - ME, Nire 13101343231 e protocolo 200172310 -
08/05/2020. Autenticação: 5E99165D7B2FC775EC40CE2CE6E290D19F588061. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/017.231-0 e o código de segurança UVMQ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

20/017.231-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2000121518

Data

08/05/2020

711.347.002-53 ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1047669 em 08/05/2020 da Empresa ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA - ME, Nire 13101343231 e protocolo 200172310 -
08/05/2020. Autenticação: 5E99165D7B2FC775EC40CE2CE6E290D19F588061. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/017.231-0 e o código de segurança UVMQ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira  Secretário-Geral.
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BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO

2019

ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA - ME
CNPJ: 15.062.186/0001-80 NIRE: 13101343231

Endereço: Avenida Hhamunda, 1025, Bairro: Praça 14 de Janeiro
CEP: 69.020-190 Manaus/Amazonas 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1047669 em 08/05/2020 da Empresa ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA - ME, Nire 13101343231 e protocolo 200172310 -
08/05/2020. Autenticação: 5E99165D7B2FC775EC40CE2CE6E290D19F588061. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/017.231-0 e o código de segurança UVMQ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira  Secretário-Geral.
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ATIVO 2018 2019

CIRCULANTE

DISPONIBILIDADE 9.034,00            14.235,20                        
   -  Caixa 550,00               2.998,32                          
   -  Banco Itaú 3.370,00            11.236,88                        
   -  Caixa Econômica Federal 5.114,00            -                                   

CRÉDITOS 1.853,70            45.698,20                        
   -  Clientes 1.853,70            45.698,20                        

ESTOQUE 1.075,00            26.321,01                        
   -  Estoque 1.075,00            26.321,01                        

ADIANTAMENTO A FORNECEDOR -                     -                                   
   -  Adto Fornecedor -                     -                                   

TOTAL DO CIRCULANTE 11.962,70          86.254,41                        

NÃO CIRCULANTE

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 27.500,00          40.000,00                        
   -  Adto p/ Sócio 27.500,00          40.000,00                        

IMOBILIZADO 36.060,55          64.076,18                        
   -  Maquinas e Equipamentos 3.410,22            5.889,01                          
   -  Veículos 30.687,42          70.639,00                        
   -  Moveis e Utensílios 2.879,10            3.199,00                          
   -  Computadores e Periféricos 3.292,20            4.103,27                          
   -  Instalações 5.608,86            8.999,00                          
   -  (-) Depreciações Acumuladas (10.817,25)         (28.753,10)                       

TOTAL DO NÃO CIRCULANTE 63.560,55          104.076,18                      

TOTAL DO ATIVO 75.523,25          190.330,59                      

Manaus/Am 31 de Dezembro de 2019

_____________________________________ ___________________________________
      ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA
                  EMPRESÁRIO      RESP. TEC EM CONTABILIDADE
              CPF: 711.347.002-53 CRC/AM-014346/O5 CPF:835.266.762.91

Endereço: Avenida Hhamunda, 1025, Bairro: Praça 14 de Janeiro

ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA - ME

       GABRIEL DE SOUZA MENDES

CNPJ: 15.062.186/0001-80 NIRE: 13101343231

CEP: 69.020-190 Manaus/Amazonas 

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2019

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1047669 em 08/05/2020 da Empresa ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA - ME, Nire 13101343231 e protocolo 200172310 -
08/05/2020. Autenticação: 5E99165D7B2FC775EC40CE2CE6E290D19F588061. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/017.231-0 e o código de segurança UVMQ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira  Secretário-Geral.
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PASSIVO 2018 2019

CIRCULANTE 5.480,50            11.473,46                        
  -  Fornecedores a Pagar 5.270,00            11.236,77                        
  -  Simples Nacional a Pagar 210,50               -                                  
  -  Obrigações Sociais -                     
  -  Parcelamento a Pagar -                     236,69                             

TOTAL DO CIRCULANTE 5.480,50            11.473,46                        

NÃO CIRCULANTE -                     

Emprestimos -                     8.999,63                          

TOTAL DO NÃO CIRCULANTE -                     8.999,63                          

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 70.042,75          149.384,41                      
  -  Capital Social 60.000,00          60.000,00                        
  -  Reserva de Lucros -                     -                                  
  -  Lucros Acumulados 10.042,75          89.384,41                        
 (-) Lucros Distribuidos -                     -                                  

TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 70.042,75          169.857,50                      

TOTAL DO PASSIVO 75.523,25          190.330,59                      

Manaus/Am 31 de Dezembro de 2019

_____________________________________ ___________________________________
      ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA
                  EMPRESÁRIO      RESP. TEC EM CONTABILIDADE
              CPF: 711.347.002-53 CRC/AM-014346/O5 CPF:835.266.762.91

ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA - ME

Endereço: Avenida Hhamunda, 1025, Bairro: Praça 14 de Janeiro
CNPJ: 15.062.186/0001-80 NIRE: 13101343231

CEP: 69.020-190 Manaus/Amazonas 

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2019

       GABRIEL DE SOUZA MENDES

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1047669 em 08/05/2020 da Empresa ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA - ME, Nire 13101343231 e protocolo 200172310 -
08/05/2020. Autenticação: 5E99165D7B2FC775EC40CE2CE6E290D19F588061. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/017.231-0 e o código de segurança UVMQ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira  Secretário-Geral.
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2018 2019
RECEITA OPERACIONAL BRUTA 63.150,00          392.492,60                      

( + )Receita com Vendas 63.150,00          392.492,60                      

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 2.120,00            29.436,95                        
( - ) Simples Nacional 2.526,00            29.436,95                        

RECEITA OPERACIONAL FINANCEIRA -                     -                                  
( + ) Receita Financeira -                     -                                  

RECEITA NÃO OPERACIONAL FINANCEIRA -                     -                                  
( + ) Receitas Eventuais -                     -                                  

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 60.624,00          363.055,65                      

CUSTO OPERACIONAL 18.945,00          235.495,56                      
( - )Custo de Mercadoria Vendidas 18.945,00          235.495,56                      

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 41.679,00          127.560,09                      

DESPESAS OPERACIONAIS 31.381,25          36.606,34                        
( - )Despesas com Pessoal -                     -                                  
( - )Despesas Administrativas 11.814,00          10.369,36                        
( - )Despesas Gerais 8.750,00            14.999,99                        
( - )Despesas operacionais -                     -                                  
( - )Despesas com Depreciação 10.817,25          11.236,99                        

RESUL. OP. ANTES DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 31.381,25          90.953,75                        

RESULTADO FINANCEIRO 255,00               1.569,34                          
( - )Despesas Financeiras 255,00               1.569,34                          
(-) Despesas P/Das -                     -                                  

RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO 10.042,75          89.384,41                        

Manaus/Am 31 de Dezembro de 2019

_____________________________________ ___________________________________
      ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA
                  EMPRESÁRIO      RESP. TEC EM CONTABILIDADE
              CPF: 711.347.002-53 CRC/AM-014346/O5 CPF:835.266.762.91

ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA - ME

Endereço: Avenida Hhamunda, 1025, Bairro: Praça 14 de Janeiro
CNPJ: 15.062.186/0001-80 NIRE: 13101343231

CEP: 69.020-190 Manaus/Amazonas 

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2019

       GABRIEL DE SOUZA MENDES

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1047669 em 08/05/2020 da Empresa ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA - ME, Nire 13101343231 e protocolo 200172310 -
08/05/2020. Autenticação: 5E99165D7B2FC775EC40CE2CE6E290D19F588061. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/017.231-0 e o código de segurança UVMQ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira  Secretário-Geral.
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Solvência Geral

Ativo total 9,29                 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 11.476,46 + 8.999,63       

Liquidez Geral

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 86.254,41 + 40.000,00 6,17                 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 11.476,46 + 8.999,63       

Liquidez Corrente

Ativo Circulante 7,52                 
Passivo Circulante

Liquidez Seca

Ativo Circulante - Estoque 86.254,41 - 26.321,01     5,22                 
Passivo Circulante

Manaus/Am 31 de Dezembro de 2019

    _____________________________________ ___________________________________
          ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA          GABRIEL DE SOUZA MENDES
          Sócia Administradora                  EMPRESÁRIO        RESP. TEC EM CONTABILIDADE
         CPF: 573.507.772-20              CPF: 711.347.002-53  CRC/AM-014346/O5 CPF:835.266.762.91

11.476,46

ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA - ME
CNPJ: 15.062.186/0001-80 NIRE: 13101343231

Endereço: Avenida Hhamunda, 1025, Bairro: Praça 14 de Janeiro
CEP: 69.020-190 Manaus/Amazonas 

ANALISE FINANCEIRA EM 31/12/2019

11.476,46
86.254,41

190.330,59

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1047669 em 08/05/2020 da Empresa ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA - ME, Nire 13101343231 e protocolo 200172310 -
08/05/2020. Autenticação: 5E99165D7B2FC775EC40CE2CE6E290D19F588061. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/017.231-0 e o código de segurança UVMQ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira  Secretário-Geral.
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Manaus/Am 31 de Dezembro de 2019

_____________________________________ ___________________________________
        ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA         GABRIEL DE SOUZA MENDES
                      EMPRESÁRIO       RESP. TEC EM CONTABILIDADE
                 CPF: 711.347.002-53  CRC/AM-014346/O5 CPF: 835.266.762-91

NOTAS EXPLICATIVAS em 31/12/2019

ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA - ME
CNPJ: 15.062.186/0001-80 NIRE: 13101343231

Endereço: Avenida Hhamunda, 1025, Bairro: Praça 14 de Janeiro
CEP: 69.020-190 Manaus/Amazonas 

1.  Sem qualquer reserva, a empresa declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas rigorosamente de 
acordo com a ITG 1000;

2. A empresa, estabelecida na cidade de Manaus, dedica-se a  prestação de serviço e revenda de mercadoria conforme
está descriminado no  seu CNPJ e ultima alteração contratual;

3. As principais práticas e politicas contábeis adotadas são: Regime de competência e depreciação calculada pela vida útil 
estimada, sobre o valor residual;

4. O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 60.000,00, dividido em 60.000 quotas no valor de R$ 1,00 cada uma, 
100% atribuída para o empresário Alexandre Auzier de Souza;

5. A empresa iniciou as suas atividades no dia 15 de Fevereirode 2012 e o seu contrato social está devidamente 
registrado na JUCEA;

6. A empresa não tem contingencias passivas;

7. A empresa adota o método de  Serviço e Comércio , diretamente para pessoas jurídicas;

8. Por se tratar de uma empresa Micro Empresa (ME), os impostos são pagos através do Simples Nacional;

9. A empresa obteve um lucro de R$ 89.384,41 (Oitenta e nove mil, trezentos e oitenta e quatro reais e qurenta e um
centavos), de lucro líquido, apresentado no fechamento do exercício de 2019, através de seu DRE;

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1047669 em 08/05/2020 da Empresa ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA - ME, Nire 13101343231 e protocolo 200172310 -
08/05/2020. Autenticação: 5E99165D7B2FC775EC40CE2CE6E290D19F588061. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/017.231-0 e o código de segurança UVMQ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

20/017.231-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2000121518

Data

08/05/2020

711.347.002-53 ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA

835.266.762-91 GABRIEL DE SOUZA MENDES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1047669 em 08/05/2020 da Empresa ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA - ME, Nire 13101343231 e protocolo 200172310 -
08/05/2020. Autenticação: 5E99165D7B2FC775EC40CE2CE6E290D19F588061. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/017.231-0 e o código de segurança UVMQ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira  Secretário-Geral.
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Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1047669 em 08/05/2020 da Empresa ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA - ME, Nire 13101343231 e protocolo 200172310 -
08/05/2020. Autenticação: 5E99165D7B2FC775EC40CE2CE6E290D19F588061. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/017.231-0 e o código de segurança UVMQ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

20/017.231-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2000121518

Data

08/05/2020

711.347.002-53 ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA

835.266.762-91 GABRIEL DE SOUZA MENDES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1047669 em 08/05/2020 da Empresa ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA - ME, Nire 13101343231 e protocolo 200172310 -
08/05/2020. Autenticação: 5E99165D7B2FC775EC40CE2CE6E290D19F588061. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/017.231-0 e o código de segurança UVMQ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea 
informando o número do protocolo 20/017.231-0.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA - ME, de NIRE
1310134323-1 e protocolado sob o número 20/017.231-0 em 08/05/2020, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1047669, em 08/05/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Ademar Luiz Dorneles.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Alberto Pacheco da Silva Ladeira. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

711.347.002-53 ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

835.266.762-91 GABRIEL DE SOUZA MENDES

711.347.002-53 ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

711.347.002-53 ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA

835.266.762-91 GABRIEL DE SOUZA MENDES

Manaus. sexta-feira, 08 de maio de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Ademar Luiz Dorneles, Servidor(a) Público(a),
em 08/05/2020, às 12:34 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1047669 em 08/05/2020 da Empresa ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA - ME, Nire 13101343231 e protocolo 200172310 -
08/05/2020. Autenticação: 5E99165D7B2FC775EC40CE2CE6E290D19F588061. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/017.231-0 e o código de segurança UVMQ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ALBERTO PACHECO DA SILVA LADEIRA600.742.212-72

Manaus. sexta-feira, 08 de maio de 2020

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1047669 em 08/05/2020 da Empresa ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA - ME, Nire 13101343231 e protocolo 200172310 -
08/05/2020. Autenticação: 5E99165D7B2FC775EC40CE2CE6E290D19F588061. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/017.231-0 e o código de segurança UVMQ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira  Secretário-Geral.
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SINTEGRA/ICMS

Consulta Pública ao Cadastro de 
Contribuinte do ICMS do 

Estado do Amazonas

IDENTIFICAÇÃO

 C.N.P.J:  15.062.186/0001-80
 Inscrição 
Estadual:

 05.322.890-1 SN

 Razão Social:  ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA - ME 

 Tipo de 
Unidade 
Auxiliar:

ENDEREÇO

 Logradouro:  AVE NHAMUNDA

 Número:  1025  Complemento:

 Bairro:  PRACA 14 DE JANEIRO 

 Município:  MANAUS   UF:  AM

 CEP:  69020-190  Telefone:  8152-5163

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

 CNAE Principal :
 4761-0/03- COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA

 CNAE Secundário:
 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
CAMA, MESA E BANHO

 Início de 
Atividades:

 27/10/2016

 Situação Cadastral Vigente:  Habilitado

DATA DA CONSULTA: 04/04/2018 - 16:41:28

Voltar para seleção de contribuinte (AM) 

Acessar cadastro de outro Estado



69020-190 - AM - MANAUSCEP/UF/Cidade:

PRAÇA 14 DE JANEIROBairro:

Não CadastradoComplemento:

AVN NHAMUNDA, Nº: 1025Logradouro:

Dados de Localização

6 - Endereço de Correspondência

 Site:

AAM.SERVICECOMERCIO@GMAIL.COME-Mail:

(92) 30882841 / (92) 994333712 /  Telefone/Celular/Fax:

Dados para Contato

21750Matrícula do Imóvel:

69020-190 / AM / MANAUSCEP/UF/Cidade:

PRAÇA 14 DE JANEIROBairro:

 Complemento:

AVN NHAMUNDA, Nº: 1025Logradouro:

Dados de Localização

5 - Local de Atividade

19/10/2016Data do Deferimento:

02/03/2012Data de Abertura:

Não CadastradaData da Inscrição Municipal:

20140501I.Municipal:

4 - Dados da Inscrição Municipal

R$ 60.000,00Capital Social:

30/08/2016Data da Ultima Alteração:

15/02/2012Data de Registro:

13101343231Número Registro:

EmpresárioDocumento:

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) - 2135Natureza Jurídica:

Junta ComercialOrgão de Registro:

3 - Dados do Registro

000.053.228.901I.Estadual:

15.062.186/0001-80CNPJ:

SUPREX SUPRIMENTOSNome Fantasia:

ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA-MENome Empresarial:

2 - Dados do Contribuinte

711.347.002-53CPF do Requerente:

ALEXANDRE AUZIER DE SOUZARequerente:

15.062.186/0001-80CPF/CNPJ Solicitante:

ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA MESolicitante:

1 - Dados da Solicitação

    

Nº PROTOCOLO: 25241636978/2016BIM - Boletim de Informações Mercantis

PREFEITURA DE MANAUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMEF

DIVISÃO DE ATENDIMENTO EMPRESARIAL

MANAUS, 21 de Outubro de 2016 - Página  de 1 421/10/2016 - 10:59



7 - ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO SOMENTE PARA ESCRITÓRIO?

1 - ÁREA DO ESTABELECIMENTO (ÁREA UTILIZADA PARA EXERCÍCIO DA ATIVIDADE EM M²)?
R : 8.00

Perguntas de Viabilidade

10 - Dados Complementares

planantunes@zipmail.com.brE-Mail:

115.835.502-59CPF:

CARLOS ALBERTO VIEIRA ANTUNESNome Completo:

9 - Responsável Contábil

ALEAUZIER@GMAIL.COME-Mail:

(92) 32347416 / (92) 994333712 /  Telefone/Celular/Fax:

Dados para Contato

69020-190 / AM / MANAUSCEP/UF/Cidade:

PRAÇA 14 DE JANEIROBairro:

 Complemento:

AVN NHAMUNDA, Nº: 1025Logradouro:

Dados de Localização

60000 - 100%Participação em R$:

RG - 16986415 - AM - SSP - 24/07/2001Documento:

MasculinoSexo:

711.347.002-53CPF:

06/06/1983Data de Nascimento:

ALEXANDRE AUZIER DE SOUZANome Completo:

1 - Pessoa  Responsável Legal - EmpresárioFisica

8 - QSA - Quadro de Sócios e Administradores

3 - Internet
2 - Estabelecimento Fixo
1 - Correio
Formas de Atuação

Atividade(s) NÃO Autorizada(s) no Local

5 - 4754-701/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4 - 4753-900/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS
DE ÁUDIO E VÍDEO

3 - 4763-605/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS;
PEÇAS E ACESSÓRIOS

2 - 4321-500/01 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA
1 - 4761-003/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
Atividades Autorizadas Pelo Município E Passíveis De Licenciamento

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGO DE PAPELARIA
Objeto Social De Acordo Com O Orgão De Registro

Unidade Produtiva - MatrizTipo de Unidade:

7 - Atividade(s)
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PREFEITURA DE MANAUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMEF

DIVISÃO DE ATENDIMENTO EMPRESARIAL

MANAUS, 21 de Outubro de 2016 - Página  de 2 421/10/2016 - 10:59



AS ATIVIDADES PRETENDIDAS NESTE PROTOCOLO FORAM DEFERIDAS E REENQUADRADAS PARA
ESCRITÓRIO DE REFERÊNCIA, EM CONFORMIDADE COM A ANÁLISE DAS INFORMAÇÕES
FORNECIDAS PELO USUÁRIO E OBEDECENDO AO PLANO DIRETOR URBANO E AMBIENTAL DO
MUNICÍPIO DE MANAUS DE 16/01/2014. FICA ESTABELECIDO QUE ESCRITÓRIO DE REFERÊNCIA É O
ESTABELECIMENTO ONDE SERÃO EXERCIDAS ATIVIDADES PRÉ-OPERACIONAIS DE EMPRESAS OU
INDÚSTRIAS E/OU ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE COMÉRCIO OU SERVIÇOS, CUJAS ATIVIDADES
PODERÃO SER DESENVOLVIDAS DE FORMA VIRTUAL OU FORA DO ESTABELECIMENTO, PODENDO
PRESTAR SERVIÇOS OU REALIZAR NEGÓCIOS DE COMPRA E VENDA DE MERCADORIAS POR MEIO
DE REPRESENTAÇÕES, INTERNET, TELEFONE, CATÁLOGO, FOLHETO OU SIMILARES, SEM ESTOQUE
DE PRODUTOS OU MERCADORIAS PARA PRONTA ENTREGA. NESTE TIPO DE ESTABELECIMENTO OS
PRODUTOS DEVEM SER ENTREGUES DIRETAMENTE DO FORNECEDOR PARA O COMÉRCIO OU PARA
O CONSUMIDOR FINAL. 1. O ESCRITÓRIO DE REFERÊNCIA DEVERÁ POSSUIR 1 VAGA/75M² DE ÁREA
ÚTIL E NO MÍNIMO 1(UMA) VAGA PARA ESTACIONAMENTO, CONFORME ANEXO IV DA LEI 1.838 DE
2014 NORMAS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO; 2.PARA O REGULAR FUNCIONAMENTO DO
ESCRITÓRIO DE REFERÊNCIA, DEVERÃO SER OBSERVADOS AOS SEGUINTES REQUISITOS: A) O
ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO SEJA UTILIZADO PARA EXERCER ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS;
B) TODOS OS NEGÓCIOS DE COMPRA E VENDA DE MERCADORIAS SEJAM REALIZADOS ATRAVÉS DA
INTERNET, VIA TELEFONE, CATÁLOGO OU FOLHETO; C) AS ATIVIDADES SOLICITADAS SEJAM
EXERCIDAS EM OUTRO LOCAL, OU EM OUTRA EMPRESA OU CLIENTE; D) NÃO POSSUA ESTOQUE DE
PRODUTOS OU MERCADORIAS PARA PRONTA ENTREGA, DEVENDO TODOS OS PRODUTOS SER

Observações

Licenciamento Sanitário (Vigilância Sanitária)
Lista de Requisitos

Requisitos
 

02/03/2012Data de Abertura:

20140501Inscrição Municipal:

19/10/2016 às 10:56:50Data / Hora:

DEFERIDOSituação do Pedido:

11 - Parecer do Documento

6 - TIPO DE EDIFICAÇÃO
R : ALVENARIA

5 - USO DO IMÓVEL DA EMPRESA
R : RESIDENCIAL

4 - DATA DE APURAÇÃO DO FATURAMENTO ANUAL DA EMPRESA?
R : 31/12/2016

3 - FATURAMENTO ANUAL DA EMPRESA?
R : 0.00

2 - NÚMERO DE EMPREGADOS DA EMPRESA?
R : 0

Perguntas BIM

10 - CASO POSSUA; INFORME O NÚMERO DO PROCESSO CORRESPONDENTE À AUTORIZAÇÃO/PERMISSÃO
(CASO NÃO POSSUA; INFORME "0" (ZERO))
R : 0

9 - POSSUI AUTORIZAÇÃO DE ALTERAÇÃO DO USO DO SOLO OU OUTRA PERMISSÃO?
R : NÃO

8 - ÁREA DE CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL (M²):
R : 100.00

R : ESCRITÓRIO DE REFERÊNCIA
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CONCLUSAO AUTOMATICA DE IMPRESSAO DE DOCUMENTOS
...

AS ATIVIDADES PRETENDIDAS NESTE PROTOCOLO FORAM DEFERIDAS E REENQUADRADAS PARA
ESCRITÓRIO DE REFERÊNCIA, EM CONFORMIDADE COM A ANÁLISE DAS INFORMAÇÕES
FORNECIDAS PELO USUÁRIO E OBEDECENDO AO PLANO DIRETOR URBANO E AMBIENTAL DO
MUNICÍPIO DE MANAUS DE 16/01/2014.

...

ENTREGUES DIRETAMENTE DO FORNECEDOR PARA O COMÉRCIO OU PARA O CONSUMIDOR FINAL;
E) NÃO HAJA MOVIMENTAÇÃO DE CARGA E DESCARGA NO LOCAL; F) ESTA VIABILIDADE EQUIVALE A
CERTIDÃO DE INFORMAÇÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO, QUE PODERÁ SER APRESENTADA EM
TODOS OS ÓRGÃO, CASO NECESSÁRIO. INFORMAÇÕES GERAIS 1. DEVERÃO SER OBEDECIDOS OS
PARÂMETROS DAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 002, 003, 004, 005 E DAS LEIS Nº 1.837, 1.838 E 1.839,
DE 16 DE JANEIRO DE 2014 DO PLANO DIRETOR URBANO E AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE MANAUS; 2.
A VIABILIDADE NÃO GARANTE O DIREITO DE FUNCIONAMENTO, CONFORME ARTIGO 9° DA LEI
COMPLEMENTAR N°005/2014, O FUNCIONAMENTO DE QUALQUER ESTABELECIMENTO COMERCIAL,
INDUSTRIAL OU PRESTADOR DE SERVIÇOS, SEM A NECESSÁRIA LICENÇA OU AUTORIZAÇÃO,
CONSISTE EM INFRAÇÃO GRAVE A REFERIDA LEI, CABENDO A FISCALIZAÇÃO AO ÓRGÃO
LICENCIADOR DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS DO MUNICÍPIO; 3. A VIABILIDADE NÃO GARANTE O
DIREITO DE CONSTRUIR, CONFORME DISPOSTO DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 14 DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 003/2014, NÃO SUBSTITUI O HABITE-SE, BEM COMO NÃO RECONHECE DIREITOS
DE PROPRIEDADE; 4. NOS CURSOS DÁGUA LOCALIZADOS NA ÁREA URBANA E DE TRANSIÇÃO, SERÁ
ADOTADA FAIXA DE PROTEÇÃO MARGINAL DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 5. DEVERÁ
SER MANTIDO LIVRE E DESIMPEDIDO O PASSEIO PÚBLICO, CONFORME DISPOSTO DO INCISO I, DO
ARTIGO 83 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2014 E DO ARTIGO 38 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2014
E HAVENDO GERAÇÃO DE TRANSTORNOS AO ENTORNO, A VIABILIDADE SERÁ CANCELADA; 6. ESTA
VIABILIDADE EQUIVALE A CERTIDÃO DE INFORMAÇÃO TÉCNICA PARA USO DO SOLO, QUE PODERÁ
SER APRESENTADA EM TODOS OS ÓRGÃOS, CASO NECESSÁRIO. 7. AS ATIVIDADES INFORMADAS
COMO NÃO EXERCIDAS NÃO FORAM AVALIADAS COM BASE NO DECRETO Nº 3.200 DE 23/10/2015.
IMPORTANTE: ESTAS INFORMAÇÕES NÃO PERDERÃO A VALIDADE, SALVO NO CASO DE ALTERAÇÃO
SUPERVENIENTE DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/12/2015 12:51 SOB Nº 20150568240.
PROTOCOLO: 150568240 DE 17/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
AM150568240. NIRE: 13101343231.
ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA ME

       Milton Aurélio Rosas Gomes
            SECRETÁRIO GERAL
           MANAUS, 17/12/2015
     www.empresasuperfacil.am.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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 27/05/2021  005502514 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   005502514  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 26/05/2021, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA, vinculado ao CNPJ: 15.062.186/0001-80. *************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, quinta-feira, 27 de maio de 2021. 

                      005502514 
 PEDIDO N°:  



VÁLIDA ATÉ 11/08/2021

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

97130/2021

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

 
CONTRIBUINTE : ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA-ME 
ENDEREÇO : AVENIDA NHAMUNDA, Nº: 1025, CEP: 69020190 
BAIRRO :     PRAÇA 14 DE JANEIRO     COMPLEMENTO: ALTOS      
INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  20140501  
CNPJ/CPF : 15062186000180

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

13/05/2021Tributos

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS ***** 
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *****

 

************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
**************************************************************************

Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS,
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°97130/2021

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Serviços SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação
560.F59.238.C50. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado. 
Cadastrado em: 13/05/2021



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.062.186/0001-80
Certidão nº: 16780861/2021
Expedição: 27/05/2021, às 20:36:17
Validade: 22/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.062.186/0001-80, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 15.062.186/0001-80
Razão Social: ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA
Endereço: R NHAMUNDA 1025 / PRACA 14 DE JANEIRO / MANAUS / AM / 69020-190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:16/04/2021 a 13/08/2021 

Certificação Número: 2021041601415518910407

Informação obtida em 27/05/2021 20:28:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
AMAZONAS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  GABRIEL DE SOUZA MENDES
REGISTRO.......... :  AM-014346/O-5
CATEGORIA........ :  TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF..................... :  835.266.762-91

 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCAM contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

 
Emissão: AMAZONAS, 27/05/2021 as 20:45:46.
Válido até: 31/05/2021.
Código de Controle: 3662.7592.8844.2791.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCAM.




